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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO ESPECIAL. CONCURSO
DE CREDORES. PREFERÊNCIA DE CRÉDITOS. HONORÁRIOS

 ADVOCATÍCIOS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

I. CASO EM EXAME
1. Recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
que reformou decisão de primeiro grau em execução de título extrajudicial, afastando a
preferência do crédito de honorários advocatícios sobre o crédito tributário, sob o
fundamento de que os honorários advocatícios possuem natureza acessória em relação ao
crédito principal e não têm preferência sobre o crédito tributário.
2. A decisão de primeiro grau havia estabelecido a seguinte ordem de preferência no
concurso de credores: (i) crédito alimentar pertencente ao procurador da exequente
(honorários); (ii) crédito tributário da União; e (iii) crédito principal da exequente.
3. Nas razões recursais, a recorrente alegou ofensa ao  § 14, do Código de Processo art. 85,
Civil e dissídio jurisprudencial, sustentando que os honorários advocatícios possuem
natureza alimentar, equiparada ao crédito trabalhista, e, portanto, têm preferência sobre o
crédito tributário em concurso de credores.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
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4. A questão em discussão consiste em saber se os honorários advocatícios, em razão de
sua natureza alimentar, têm preferência sobre o crédito tributário em concurso de credores.

III. RAZÕES DE DECIDIR
5. O entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de
que os créditos decorrentes de honorários advocatícios, sejam contratuais ou
sucumbenciais, possuem natureza alimentar e são equiparados aos créditos trabalhistas,
tendo preferência sobre os créditos tributários em concurso de credores.
6. O acórdão recorrido fundamentou-se na acessoriedade da verba honorária em relação ao
crédito principal, mas tal entendimento não se aplica ao caso, que trata de concurso de
credores entre a exequente e um terceiro, a Fazenda Nacional, e não entre o advogado e seu
cliente.
7. A natureza alimentar dos honorários advocatícios é o fator determinante para sua
preferência no concurso de credores, conforme o  do Código Tributário Nacional, art. 186
que ressalva expressamente os créditos trabalhistas da preferência do crédito tributário.

IV. DISPOSITIVO
8. Resultado do Julgamento: Recurso especial provido para reformar o acórdão recorrido e
restabelecer a decisão de primeiro grau, que reconheceu a preferência do crédito de
honorários advocatícios sobre o crédito tributário.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de

 a  por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do03/12/2025  09/12/2025,
voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva, Moura Ribeiro e Daniela Teixeira
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins.
Não participou do julgamento a Sra. Ministra Nancy Andrighi.

 
   Brasília, .10 de dezembro de 2025

 

Ministro Humberto Martins
Relator
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I. CASO EM EXAME

1. Recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
que reformou decisão de primeiro grau em execução de título extrajudicial, afastando a
preferência do crédito de honorários advocatícios sobre o crédito tributário, sob o
fundamento de que os honorários advocatícios possuem natureza acessória em relação ao
crédito principal e não têm preferência sobre o crédito tributário.

2. A decisão de primeiro grau havia estabelecido a seguinte ordem de preferência no
concurso de credores: (i) crédito alimentar pertencente ao procurador da exequente
(honorários); (ii) crédito tributário da União; e (iii) crédito principal da exequente.

3. Nas razões recursais, a recorrente alegou ofensa ao  § 14, do Código de Processo art. 85,
Civil e dissídio jurisprudencial, sustentando que os honorários advocatícios possuem
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natureza alimentar, equiparada ao crédito trabalhista, e, portanto, têm preferência sobre o
crédito tributário em concurso de credores.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

4. A questão em discussão consiste em saber se os honorários advocatícios, em razão de
sua natureza alimentar, têm preferência sobre o crédito tributário em concurso de credores.

III. RAZÕES DE DECIDIR

5. O entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de
que os créditos decorrentes de honorários advocatícios, sejam contratuais ou
sucumbenciais, possuem natureza alimentar e são equiparados aos créditos trabalhistas,
tendo preferência sobre os créditos tributários em concurso de credores.

6. O acórdão recorrido fundamentou-se na acessoriedade da verba honorária em relação ao
crédito principal, mas tal entendimento não se aplica ao caso, que trata de concurso de
credores entre a exequente e um terceiro, a Fazenda Nacional, e não entre o advogado e seu
cliente.

7. A natureza alimentar dos honorários advocatícios é o fator determinante para sua
preferência no concurso de credores, conforme o  do Código Tributário Nacional, art. 186
que ressalva expressamente os créditos trabalhistas da preferência do crédito tributário.

IV. DISPOSITIVO

8. Resultado do Julgamento: Recurso especial provido para reformar o acórdão recorrido e
restabelecer a decisão de primeiro grau, que reconheceu a preferência do crédito de
honorários advocatícios sobre o crédito tributário.

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (relator):
Cuida-se de recurso especial interposto por COOPERATIVA DE CRÉDITO,

POUPANÇA E INVESTIMENTO CAMPOS GERAIS E GRANDE CURITIBA SICREDI
CAMPOS GERAIS E GRANDE CURITIBA PR/SP, com fundamento no

 alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunalart. 105, inciso III,
de Justiça do Estado do Paraná assim ementado (fl. 92):

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. CONCURSO DE CREDORES.
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. UNIÃO. EXECUÇÕES
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FISCAIS. EXISTENTES. PREFERÊNCIA. MODIFICADA.
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. CRÉDITO DE
VERBA HONORÁRIA QUE NÃO TEM PREFERÊNCIA
EM RELAÇÃO AO CRÉDITO DO CLIENTE. CARÁTER
ACESSÓRIO EM RELAÇÃO AO PRINCIPAL. CRÉDITO
QUE SEGUE A SORTE DO PRINCIPAL. DECISÃO
REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
 

Foram rejeitados os embargos de declaração opostos (fls. 144-146).
Nas razões recursais (fls. 149-161), a recorrente alegou, em síntese, ofensa ao

 § 14, do Código de Processo Civil, além de dissídio jurisprudencial.art. 85,
Sustenta que o acórdão recorrido negou vigência à legislação federal e

divergiu do entendimento pacífico desta Corte e de outros Tribunais ao afastar a
preferência do crédito de honorários advocatícios em face do crédito tributário. Argumenta
que a natureza alimentar da verba honorária, equiparada ao crédito trabalhista, confere-lhe
privilégio no concurso de credores, sendo equivocada a aplicação do precedente (

 utilizado pelo Tribunal de origem, que trata de hipótese distinta,REsp n. 1.890.615/SP)
referente à concorrência entre o crédito do advogado e o de seu próprio cliente, e não em
relação a terceiros credores, como a Fazenda Pública.

Não foram apresentadas contrarrazões.
Admitido o recurso na origem (fls. 210-213), vieram os autos a este Superior

Tribunal de Justiça.
É, no essencial, o relatório.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (relator):
Cinge-se a controvérsia recursal a definir a ordem de preferência entre

créditos decorrentes de honorários advocatícios e créditos tributários em concurso singular
de credores.

O recurso especial é oriundo de agravo de instrumento interposto pela
Fazenda Nacional contra decisão proferida em sede de Execução de Título Extrajudicial,
que, ao organizar o concurso de credores, estabeleceu a seguinte ordem de preferência: 1º)
crédito alimentar pertencente ao procurador da exequente (honorários); 2º) crédito
tributário da União contra o executado Roberto Goltz; e 3º) crédito principal da exequente.

O Tribunal de Justiça do Paraná deu provimento ao recurso da Fazenda
Nacional para reformar a decisão de primeiro grau, afastando a preferência do crédito de
honorários advocatícios sob o fundamento de que, por sua natureza acessória, o crédito
honorário não detém preferência sobre o crédito tributário. Confira-se (fls. 93-95):
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[...] houve a impugnação da preferência de crédito tributário
(mov. 194.1), sob a afirmação de que é referente aos
honorários sucumbenciais, logo, o crédito alimentar que se
pretende aqui, não é originário do débito então devido, mas,
sim, diz respeito à verba honorária, sendo constituída por
acessoriedade ao título principal e, como tal, não detém
preferência [...]
Portanto, mesmo os honorários obtidos na própria execução
não fazem jus à preferência ao principal, devendo ser
corrigido o concurso de credores para preferência do crédito
tributário.

 
O acórdão recorrido merece reforma.
Com efeito, o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é

firme no sentido de que o crédito decorrente de honorários advocatícios, tanto os
contratuais quanto os sucumbenciais, tem natureza alimentar e se equipara ao trabalhista
para fins de preferência em concurso de credores, sobrepondo-se, inclusive, ao crédito
tributário.

Nesse sentido, colacionam-se os seguintes precedentes:
 

Direito processual civil. Agravo interno. Preferência de
crédito. Honorários advocatícios. Agravo interno desprovido.
I. Caso em exame
1. Agravo interno interposto contra a decisão que negou
provimento ao agravo em recurso especial com fundamento
na Súmula n. 83 do STJ, reconhecendo a preferência dos
honorários advocatícios, tendo em vista sua natureza
alimentar, sobre o crédito tributário em concurso de credores.
2. A parte agravante sustenta que o mérito recursal, referente
à preferência dos honorários advocatícios sucumbenciais em
relação ao crédito tributário, não está pacificado.
Alega dissídio jurisprudencial e violação dos arts. 186 e 130,
parágrafo único, do CTN.
3. A parte agravada defende que os honorários advocatícios
de sucumbência têm natureza alimentar e, portanto,
preferência sobre créditos de natureza fiscal, conforme o

 § 14, do Código de Processo Civil e a jurisprudênciaart. 85,
do STF.
II. Questão em discussão
4. A questão em discussão consiste em saber se os honorários
advocatícios, em razão de sua natureza alimentar, têm
preferência sobre o crédito tributário em concurso de credores.
III. Razões de decidir
5. O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo decidiu em
consonância com a jurisprudência do STJ, que reconhece a
natureza alimentar dos honorários advocatícios, equiparando-
os a crédito de natureza trabalhista, com preferência sobre o
crédito tributário.
6. A decisão monocrática aplicou corretamente a Súmula n.
83, uma vez que o acórdão recorrido está em harmonia com o
entendimento dominante do STJ.
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7. A parte agravante não demonstrou situação superveniente
que justificasse o provimento do recurso especial.
IV. Dispositivo e tese
8. Agravo interno desprovido.
Tese de julgamento: "1. Os honorários advocatícios, em razão
de sua natureza alimentar, têm preferência sobre o crédito
tributário em concurso de credores. 2. A aplicação da Súmula
n. 83 é correta quando o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência dominante do STJ".
Dispositivos relevantes citados: CTN, arts. 186 e 130,
parágrafo único; CPC,  § 14. art. 85,
Jurisprudência relevante citada: STJ, AgInt no

 relator Ministro Marco AurélioREsp n. 1.960.435/SP,
Bellizze, Terceira Turma, julgado em  STJ, AgInt 20/6/2022;
no  relator Ministro Ricardo Villas AREsp n. 2.085.483/PR,
Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 13/2/2023.
(AgInt no  relator Ministro João AREsp n. 2.327.595/SP,
Otávio de Noronha, Quarta Turma, julgado em 19/8/2025,
DJEN de ) 1/9/2025.
 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREFERÊNCIA.
CRÉDITO TRIBUTÁRIO.  1. O SÚMULA Nº 568/STJ.
entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça
é no sentido de que o crédito decorrente de honorários
advocatícios tem natureza alimentar e trabalhista, preferindo
ao crédito tributário em concurso de credores. 2. Agravo
interno não provido.
(AgInt no  Rel. Ministro RICARDO REsp 2.117.067/SP,
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

 DJe de12/08/2024,  14/08/2024)
 
RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CRÉDITO TRABALHISTA. EXECUÇÃO. CONCURSO
SINGULAR DE CREDORES. LIMITAÇÃO.
PAGAMENTO. 150 SALÁRIOS MÍNIMOS.
INAPLICABILIDADE. REGRA ESPECIAL. CONCURSO
UNIVERSAL DE CREDORES. ANALOGIA.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. O limite de
150 (cento e cinquenta) salários mínimos, previsto no art. 83,
I, da  para pagamento preferencial de Lei n. 11.101/2005
crédito trabalhista em concurso universal de credores, não se
aplica por analogia ao concurso singular, em razão da
diversidade dos propósitos de cada um dos procedimentos e
de suas particularidades. 2. Recurso provido para afastar a
restrição do pagamento do crédito de honorários advocatícios
ao limite previsto no  I, da art. 83,  Lei n.11.101/2005.
(  Rel. Ministro ANTONIO CARLOSREsp 1.839.608/SP,
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 20/02/2024,
DJe de 27/02/2024)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. PREFERÊNCIA.
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CRÉDITO TRIBUTÁRIO. POSSIBIILDADE.
PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO
PROVIDO. 1. O posicionamento da Corte a quo não destoa
da orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de
Justiça no sentido de que "[...] Os créditos referentes à verba
honorária, contratual ou sucumbencial são equiparados aos de
natureza trabalhista, tendo preferência, inclusive, em relação
aos créditos tributários." (AgInt no REsp n. 1.906.881/SP,
relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em

 DJe de ). 2. Agravo interno não provido.29/8/2022,  1/9/2022.
(AgInt no  Rel. Ministro MAURO REsp 2.078.349/SP,
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

 DJe de13/11/2023,  17/11/2023)
 
TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PREFERÊNCIA EM RELAÇÃO AO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ. 1.
Os créditos referentes à verba honorária, contratual ou
sucumbencial são equiparados aos de natureza trabalhista,
tendo preferência, inclusive, em relação aos créditos
tributários. Precedentes AgInt no  relator REsp 1.960.435/SP,
Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em

 DJe de  AgInt no20/6/2022,  23/6/2022;  REsp 1.930.654/SP,
relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em

 DJe de  AgInt no14/2/2022,  18/2/2022;  AREsp 1.728.823/SP,
relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma,
julgado em  DJe de  AgInt no 10/5/2021,  18/5/2021;

 relatora Ministra Regina Helena Costa,REsp 1.900.336/SC,
Primeira Turma, julgado em  DJe de 29/3/2021,  6/4/2021;
AgInt no  relator Ministro Francisco REsp 1.869.435/SP,
Falcão, Segunda Turma, julgado em  DJe de 19/10/2020,

 e  relator Ministro Sérgio22/10/2020;  REsp 1.133.530/SC,
Kukina, Primeira Turma, julgado em  DJe de 16/6/2015,

 2. Agravo interno não provido.25/6/2015.
(AgInt no  Rel. Ministro SÉRGIO REsp 1.906.881/SP,
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 29/08/2022,
DJe de 01/09/2022)
 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PREFERÊNCIA. CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1.
Conforme a jurisprudência do STJ "os honorários
advocatícios possuem natureza alimentar tendo preferência
em relação ao crédito tributário" (AgInt no

 Rel. Ministro MARCO BUZZI,AREsp 1573826/SP,
QUARTA TURMA, julgado em  DJe 07/12/2020,  16/12/2020)
2. Agravo interno desprovido.
(AgInt no  Rel. Ministro RAUL REsp 1.900.434/SP,
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em  DJe 15/08/2022,
de 26/08/2022)
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O acórdão recorrido, para afastar a preferência do crédito honorário,
fundamentou sua decisão na suposta acessoriedade da verba em relação ao crédito principal
e na ausência de independência entre o crédito do advogado e o crédito do cliente, citando o

 Contudo, tal precedente não se aplica à hipótese dos autos, queREsp n. 1.890.615/SP.
versa propriamente sobre concurso de credores, no qual não há relação jurídica material
entre entre a exequente (e seus patronos) e um terceiro, a Fazenda Nacional.

A natureza alimentar do crédito de honorários advocatícios é o fator
determinante para a sua preferência no concurso de credores, equiparando-o aos créditos
trabalhistas, que são expressamente ressalvados pela preferência do crédito tributário,
conforme dispõe o  do Código Tributário Nacional. art. 186

Dessarte, conclui-se que o acórdão recorrido merece ser reformado, pois não
se alinha à orientação de que o crédito referente a honorários advocatícios, contratuais ou
sucumbenciais, dada sua natureza alimentar, é equiparado ao crédito de natureza
trabalhista, com preferência em relação ao crédito tributário em concurso de credores.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para reformar o acórdão
recorrido e restabelecer a decisão de primeiro grau, que reconheceu a preferência do crédito
de honorários advocatícios sobre o crédito tributário.

É como penso. É como voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
TERCEIRA TURMA

REsp 2.101.697 / PR
Número Registro: 2023/0362544-0 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
00150175720078160019 00428196220228160000 004281962202281600001 00666241020238160000
150175720078160019 428196220228160000 4281962202281600001 666241020238160000

Sessão Virtual de  a 03/12/2025  09/12/2025

 Relator

Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

 Presidente da Sessão

Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

 Secretário

Bela. MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA ROCHA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO 
CAMPOS GERAIS E GRANDE CURITIBA SICREDI CAMPOS GERAIS 
E GRANDE CURITIBA PR SP

OUTRO NOME : SICREDI CAMPOS GERAIS
ADVOGADOS : JOSÉ ALBARI SLOMPO DE LARA - PR006668

JOSÉ ALTEVIR MERETH BARBOSA DA CUNHA - PR006891
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA - PR060888
LUCIANO ADAMI - PR086349

RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL
INTERES. : ROBERTO GOLTZ
INTERES. : GOLTZ AUTO PECAS LTDA

ASSUNTO : DIREITO CIVIL - OBRIGAÇÕES - ESPÉCIES DE TÍTULOS DE CRÉDITO - 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

TERMO
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A TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de 03/12/2025
a  por unanimidade, decidiu dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. 09/12/2025,
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva, Moura Ribeiro e Daniela Teixeira votaram
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins. Não participou do
julgamento a Sra. Ministra Nancy Andrighi.

 

Brasília, 09 de dezembro de 2025
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